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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                         ANTEPROJETO DE LEI _________/2014


DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CATALOGAÇÃO E REGISTRO DAS NASCENTES DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º – Fica instituída a catalogação e o registro de nascentes de água no Município de Sete Lagoas.

Parágrafo Único – A catalogação de que trata o “caput” desta Lei, será efetivada pelo órgão ambiental do Município, em propriedades públicas ou privadas, rurais e urbanas, para fins de proteção e conservação pelo titular do domínio ou da posse, pela sociedade e pelo Poder Público.

Art. 2º – Na referida catalogação das nascentes d'água constará:

I – as características geográficas e demográficas do local;

II – o tipo de solo;

III – a altitude da nascente;

IV – a propriedade onde se encontra;

V – o tipo de vegetação existente no local;

VI – o tipo de exploração ambiental existente no local e nas adjacências;

VII – o titular da propriedade;

VIII – o titular da posse;

IX – o explorador, na hipótese de parceria, arrendamento, locação ou qualquer outra forma de cessão de uso.

Art. 3º – O registro deverá ser feito por nascente d'água em livro próprio, a ser adotado pelo órgão ambiental do Poder Executivo, de livre publicidade e conterá:

I – o nome atribuído à nascente d'água;.

II – o nome da propriedade onde se encontra;

III – o nome com qualificação completa do proprietário ou posseiro;

IV – a matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis;

V – o resumo do catálogo da nascente d'água;

VI – assinatura do proprietário ou posseiro após o relatório de registro.

Art. 4º – O Poder Executivo, depois de catalogadas as nascentes d'água, notificará administrativamente o proprietário, o possuidor ou usuário, ou quem por este responder, para, na faixa de segurança da nascente fixada pela Administração Pública, em conformidade com as prescrições ambientais, não edificar, não criar confinamento de animais, não fazer depósito de qualquer espécie, não realizar podas ou queimadas da vegetação existente, não permitir o pisoteamento de animais no veio d'água e para reflorestamento, semear ou adotar qualquer medida necessária à proteção e conservação da nascente e restauração da vegetação típica do local, indispensável a esse fim.



Art. 5º – A título de publicidade, caberá:

I - ampla instrução das pessoas envolvidas quanto a preservação e conservação da nascente ou reflorestamento, com indicação da vegetação adequada ao local, monitoramento permanente da área da nascente e adoção de medidas na hipótese de limpeza, colheita, semeação, pulverização, adubagem e queimadas nas áreas adjacentes.

II – ampla educação ambiental junto a sociedade, baseada em levantamento e pesquisa didático- informativa levada a efeito por seus órgãos.

Art. 6º – Todas as atitudes tomadas deverão ser embasadas em laudos emitidos por, pelo menos, um engenheiro ambiental e um biólogo, colocados pelo Município à disposição dos proprietários ou posseiros das áreas onde se encontram as nascentes, para emissão do laudo que ficará a disposição de toda população e dos interessados diretos, para todos os efeitos legais, inclusive, extração de cópias.

Art. 7º – O Poder executivo, por seu órgão ambiental, aplicará as multas previstas na legislação ambiental vigente na hipótese de violação das prescrições contidas na notificação administrativa nos termos do Art. 4º desta lei, inclusive com interdição da atividade quando esta se mostrar potencialmente causadora de significativa degradação da área de preservação da nascente d'água sem a adoção de medidas legais de prevenção e precaução.

Parágrafo Único – O Poder Executivo poderá interditar o local da nascente d'água por tempo necessário ao implemento de medidas para restabelecimento do equilíbrio ambiental e garantia da concretização dos meios de proteção e conservação.

Art. 8º – Fica estipulado que anualmente será apresentado pelo Poder Executivo, através de seu órgão ambiental, a catalogação completa e o registro de todas as nascentes d'água existentes no Município.

Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Sete Lagoas, 10 de outubro de 2014.

                                   Marli Aparecida Barbosa

                                          Vereadora  PMN
                                                                        Justificativa


De acordo com o relatório da ONU, o desenvolvimento sustentável visa ao atendimento das necessidades do presente, sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem às próprias necessidades.


A busca da proteção das nascentes, tem sua origem pautada na crescente preocupação com a água, cuja escassez vem sendo sentida pelas comunidades, diante dessa dura realidade e ciente da importância da água para a vida do planeta, é de suma importância a sua catalogação e  preservação.

Na publicação Planeta Sustentável de junho de 2007, cinquenta anos é o tempo estimado para que metade da população mundial conviva com a escassez crônica da água, caso nenhuma providência seja tomada pra conter o consumo indiscriminado, assim sendo, a preservação das fontes depende de ações locais e globais, como o incentivo sobre a conservação das nascentes de água, bem como a valorização das comunidades e do uso que fazem do líquido.

Caso medidas efetivas não sejam tomadas, os desastres ecológicos e os desequilíbrios sociais serão cada vez mais acelerados, qualquer atitude distante da integração e do consumo consciente pode ser a gota d'água, ou apenas um grito incontido em tempos de crise ambiental.

Para manter a quantidade e a qualidade da água das nascentes deve-se manter a vegetação natural no entorno delas, nos cursos d'água e encostas e tomar cuidado no uso e preparo do solo para diminuir a velocidade das enxurradas e aumentar a infiltração de água no solo que abastece as nascentes.

É importante que se desperte ampla discussão sobre a urgência em se adotar medidas de prevenção que mantenham as nascentes e olhos d'água. O projeto prevê que a catalogação conterá as características geográficas e demográficas do local e informações sobre os  proprietários e posseiros, as propriedades catalogadas serão notificadas e seus proprietários não mais poderão edificar, criar confinamento de animais, fazer depósito de qualquer espécie, realizar poda ou queimada da vegetação existente ou permitir o pisoteamento por animais no meio d'água.

São ações que objetivam evitar que interferências sem critérios causem danos irreversíveis à natureza.

O nosso companheiro vereador Dalton Andrade tem sido um dos grandes defensores das causas que originam este anteprojeto, fazendo inclusive audiência pública no plenário desta Casa Legislativa a respeito do assunto, abordando principalmente a cidade de Extrema que é um exemplo para o mundo sobre a preservação das nascentes. 

FONTE – Paula Nadal – Planeta Sustentável – 06/2007
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